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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
Diretoria de Marcas Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

COMUNICADO

Diante da pandemia do novo coronavírus e das medidas que o INPI vem adotando para
manter as atividades do Instituto com qualidade e, sobretudo, sem prejuízo aos usuários, estendem-se
os efeitos do art. 1º da Portaria/INPI/DIRMA nº 01, de 27 de fevereiro de 2020, por mais 45 (quarenta
e cinco) dias.

O dia 27 de maio de 2020 passa a ser a data final do prazo da consulta pública sobre a
minuta da primeira edição do Manual de Indicações Geográficas.

Para mais informações:

http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/indicacao-geografica/consulta-publica

Rio de Janeiro, 3 de abril de 2020

   __________________________________________________________________

  ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ

Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ,
Diretor(a) de Marcas Desenhos Industriais e Indicações Geográficas, em 03/04/2020, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.inpi.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0243226 e o código CRC 0DA510A0.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE GERAL 

SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO 
 

 C O M U N I C A D O   
 

Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos 

 
Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo a 

Resolução INPI n° 204/2017, art. 14 §1º, a partir desta publicação o requerente tem 30 dias corridos 
para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo do pedido. 
Referência: Resolução INPI n° 148/2015 para os processos protocolados de 12 de agosto de 2015 
até 25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2017 a partir de 26 de dezembro de 2017; e 
Nota Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e Decreto 20.910/1932, nos demais casos. 

 
Conforme Portaria INPI/PR nº 120, de 16 de março de 2020, todos os prazos 

processuais, inclusive o acima citado, estão suspensos no período de 16/03/2020 a 14/04/2020. 
 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso 

Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço eletrônico 
com o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA 
GRU 

MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.011887/2019 29409171910892161 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007913/2018 29409171810539133 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000543/2019 29409171800952682 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000544/2019 00000231507145375 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000834/2019 29409171900046560 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi 
utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005077/2019 29409171902511600 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço (processo se encontra 
aguardando pagamento da concessão). Negado por não se enquadrar no art. 
4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004539/2018 29409171804812834 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004540/2018 29409171804812664 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004527/2018 29409171806126679 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004071/2018 29409171803999736 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. A restituição deveria se 
referir à GRU 29409171804500859 referente à petição prorrogação não 
utilizada. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000216/2020 29409161912127848 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000215/2020 29409161912127775 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000212/2020 29409161910698988 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000214/2020 29409161911957170 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA 
GRU 

MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.000213/2020 29409161911020128 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000217/2020 29409161911957049 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000211/2020 29409161909770387 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000621/2020 29409171913083680 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. A restituição deveria se 
referir à GRU 29409171913262878 referente à petição prorrogação não 
utilizada. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000397/2020 29409171811410088 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000407/2020 29409161913014990 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. A restituição deveria se 
referir à GRU 29409161913501174, segundo pagamento realizado. Negado 
por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000547/2020 29409161908826400 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006105/2019 29409171903511328 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007159/2018 29409171810587243 Duplicidade alegada não foi atestada e o pedido movimentou a máquina 
pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005383/2018 29409171808210952 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008241/2018 29409171807981017 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008720/2019 29409171804061693 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008717/2019 29409171804061529 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009167/2019 29409171907909385 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000107/2018 00000231410051325 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000144/2018 29409171710904050 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000605/2019 00000231602118312 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000625/2019 00000231607261610 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. A restituição deveria se 
referir à GRU 29409171809539931 referente à petição concessão. Negado 
por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000388/2018 00000231705687131 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002948/2018 29409171801120699 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000027/2018 29409171709302905 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001589/2020 00000481914751966 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.001549/2020 00000481915262993 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.001248/2020 00000481915295778 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.011488/2019 29409171910880171 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011486/2019 29409161910986908 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA 
GRU 

MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.011484/2019 29409171910973200 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011481/2019 29409171910926600 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011479/2019 29409161910922365 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011470/2019 29409171910974338 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011463/2019 29409171910882441 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011462/2019 29409171910972220 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000432/2018 29409171711242124 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000428/2018 29409171711241640 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007156/2018 29409171810468902 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008039/2018 00000231701216223 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003895/2018 29409231803392944 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008037/2018 29409171811815380 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001998/2018 29409171801383622 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001689/2018 29409171801644264 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003274/2018 00000921704258200 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006602/2018 29409171809101421 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003809/2018 29409171804984759 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003943/2018 29409171710250174 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004082/2018 29409171710975462 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003440/2018 29409171803466193 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003165/2018 29409171804735660 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006360/2018 29409171805743038 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002671/2018 29409171803761691 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000604/2019 29409171802374112 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000693/2019 29409171807758296 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002968/2019 29409171813192100 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008544/2019 00000231604904277 Pedido movimentou a máquina pública. A restituição deveria se referir à GRU 
29409171905613284 referente à petição concessão paga intempestivamente. 
Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 204/2017. 
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ADMINISTRATIVO 
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52402.002600/2019 29409171812897320 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000801/2018 00000231610053151 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008273/2019 29409171907569223 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi 
utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005494/2019 29409171900589415 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005144/2019 29409171902440141 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002908/2019 29409171900153404 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002925/2019 29409171811547903 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002843/2019 29409171901630494 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002084/2019 29409171808425010 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005073/2019 29409171904518563 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

524020037172019 29409171811894794 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

524020003592019 29409171812156193 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002889/2019 29409171900672363 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005129/2019 29409171902055132 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000368/2019 29409171809804503 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005993/2019 29409171902629201 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000439/2019 29409171811657350 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006289/2019 29409171902657248 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52400.126542/2014 00000221406547748 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.003651/2010 00000231005218023 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.005110/2010 00000210802557201 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.107457/2014 00000231402103567 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.000093/2010 00000230907914530 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.003870/2010 00000271004796910 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.032395/2013 00000231302048858 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.032396/2013 00000231302049048 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.033613/2012 00000921000254282 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.039548/2013 00000231207441653 Indeferido por não cumprimento de exigência.  
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52400.001849/2010 00000220901709805 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.072690/2012 00000231206449146 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.072691/2012 00000231206448832 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.072711/2012 00000231206448999 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.004166/2010 00000231007258472 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.004168/2010 00000271007715031 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.004564/2013 00000221204578260 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.005366/2011 00000231001341742 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.067324/2012 00000231203779072 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.106923/2014 00000931404253250 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.120240/2014 00000231405143810 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.120352/2014 00000221404502674 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.120744/2014 00000921405322372 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.123484/2014 00000231404155653 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52400.124100/2014 00000231405746370 Indeferido por não cumprimento de exigência.  

52402.005764/2019 29409171903284313 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005820/2019 29409171900495402 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005725/2019 29409231901849701 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005792/2019 29409161904655717 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005830/2019 29409171900495658 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005830/2019 29409171900495658 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005831/2019 29409171900495666 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005832/2019 29409171900495674 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005833/2019 29409171900495682 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005834/2019 29409171900495712 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005835/2019 29409171900495852 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005836/2019 29409171900495879 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005838/2019 29409171900495909 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.005837/2019 29409171900495895 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005839/2019 29409171900495917 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005840/2019 29409171900495992 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005841/2019 29409171900496018 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005842/2019 29409171900496069 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005795/2019 29409161904656195 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005797/2019 29409161903875730 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005798/2019 29409161903876400 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005821/2019 29409171900495437 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005822/2019 29409171900495640 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005866/2019 29409171904068843 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005636/2019 29409171904479754 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005638/2019 29409171904479860 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006123/2019 29409171902440915 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006506/2019 29409171812235840 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006101/2019 29409171902040020 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006106/2019 29409171902040860 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006108/2019 29409171902040267 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006110/2019 29409171902041190 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005931/2019 29409171812938337 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006817/2019 29409171905132677 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006818/2019 29409171905132863 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006801/2019 29409171904044057 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006803/2019 29409171903514572 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004691/2019 29409171812413862 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007544/2019 29409171906514794 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi 
utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004818/2019 29409171902828301 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.000447/2019 29409171810390210 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006844/2019 00000231608757805 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006981/2019 29409161807793280 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006982/2019 29409161809535599 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008910/2019 29409171905996388 Duplicidade alegada não foi atestada. Negado por não se enquadrar no art. 
4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014347/2019 29409171910700963 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi 
utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013725/2019 29409171911175285 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013581/2019 29409171912198661 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013705/2019 29409171902346005 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008072/2019 29409161805700315 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002348/2020 00000481916801545 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.002297/2020 00000481915424810 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.008540/2019 29409191905440252 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010644/2019 29409171812050123 Guia pedida na restituição foi objeto do processo 52402.010642/2019. 

52402.006869/2018 29409201809391379 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008610/2019 29409161813297834 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008599/2019 29409161905335929 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008762/2019 29409161906412102 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008766/2019 29409161906281873 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009193/2019 29409161900359722 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008941/2019 29409161907022600 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008663/2019 29409171907303177 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009099/2019 29409171906668643 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

 
 
 

Fernando Cavalcante Pinheiro 
Chefe do Serviço de Arrecadação 
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Comunicado INPI – Priorização de tecnologias associadas ao tratamento e ao diagnóstico 

da COVID-19. 

 

  

 Considerando a pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde 

ocasionada pela COVID-19, seus impactos na saúde pública e a necessidade de medidas de 

curto, médio e longo prazo para proteger a população do vírus, o Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial determinou a criação de uma modalidade de trâmite prioritário de pedidos 

de patente dedicada a produtos e processos farmacêuticos e a equipamentos e/ou materiais de uso 

em saúde, visando ao diagnóstico, à profilaxia e ao tratamento da COVID-19. 

 A modalidade de trâmite prioritário, com efeitos até 30 de julho de 2021, 

determinará a redução do tempo necessário para a decisão do pedido de patente, constituindo-se 

ainda em uma ferramenta de estímulo para o desenvolvimento de novas tecnologias nesta área. 

 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / Nº 149, DE 03 DE ABRIL DE 2020

 

  

Assunto: Altera a Resolução INPI PR nº
239/19 para permitir o trâmite prioritário de
processos de patente com tecnologia
relacionada com o Covid-19 no âmbito do
INPI.

O PRESIDENTE e a DIRETORA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E
TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS do INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL, no uso de suas atribuições, previstas nos arts. 17, inciso XI, e 19 da Estrutura Regimental do
INPI, aprovada pelo Decreto nº 8.854, de 22 de setembro de 2016 e inciso XII do artigo 152 do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria MDIC nº 11, de 27 de janeiro de 2017,

CONSIDERANDO a aprovação pelo Senado Federal do projeto de decreto legislativo que
reconhece o estado de calamidade pública no Brasil em decorrência da crise do Covid-19, no dia 20 de
março de 2019 ;

CONSIDERANDO   as iniciativas de concessão de recurso para apoio à atividade de
pesquisa científica e/ou tecnológica para empresas que conduzam pesquisas que resultem em novas
tecnologias para produtos, processos e serviços para o combate à doença por Covid-19;

 CONSIDERANDO as iniciativas de criação e compartilhamento de soluções que ajudem a
minimizar o impacto social e econômico da epidemia do novo Covid-19 e a promover informação
credenciada à população,

 CONSIDERANDO a importância da propriedade industrial e de decisões céleres e até
emergenciais pelo INPI que ampliem as capacidades dos ecossistemas de inovação e resultem no estímulo
ao desenvolvimento de soluções em produtos e processos tecnológicos para o combate à doença por
Covid-19, 

CONSIDERANDO a Resolução INPI PR nº 239/19 e o art. 2º (I) do Decreto nº 8.854, de
28 de novembro de 2019,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 52402.003090/2020-13,
R E S O LV E :
Art. 1º  A Resolução INPI PR nº 239, de 04 de junho de 2019, publicada na RPI nº 2528, 18

de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12-A.Terá prioridade de tramitação o processo de patente cujo objeto está
relacionado a produtos e processos farmacêuticos e a equipamentos e/ou materiais
de uso em saúde para o diagnóstico, profilaxia e tratamento do Covid-19.

§ 1º O requerimento de trâmite prioritário deverá ser protocolizado, até o dia 30 de
junho 2021, pelo depositante, titular ou terceiro interessado, pessoa física ou
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jurídica, e conter um esclarecimento indicando a relação da matéria do processo
com o diagnóstico, profilaxia da população e/ou tratamento de pacientes do Covid-
19.

§ 2º A Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos
Integrados (DIRPA) poderá regulamentar o processo de submissão e exame e até
suspender temporariamente, de modo integral ou parcial, no interesse da eficácia da
prestação do serviço, a recepção de requerimentos de que trata o caput do artigo
para processos de patente.

 
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CLÁUDIO VILAR FURTADO
Presidente

 
LIANE ELIZABETH CALDEIRA LAGE

Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografia de Circuitos Integrados.

Documento assinado eletronicamente por LIANE ELIZABETH CALDEIRA LAGE, Diretor(a), em
03/04/2020, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 03/04/2020, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0243703 e
o código CRC BB97FEE5.

 

Referência: Processo nº 52402.003090/2020-13 SEI nº 0243703
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